LEI MUNICIPAL Nº 1771/2026, de 05 de fevereiro de 2026.
DISPÕE SOBRE E CRIAÇÃO DE CARGO E FUNÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL em exercício de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que se a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte: 
LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar no quadro de cargos de provimento em comissão, constante no artigo 20 da Lei Municipal nº 420/2002, o seguinte Cargo em Comissão, com denominação, atribuições, padrão de vencimento consoante quadro consignado abaixo:
	Nº de cargos
	Denominação
	Código padrão CC/FG
	Coeficiente CC
	Coeficiente FG

	01
	Chefe de Seção de Mecânica e Manutenção de Máquinas e Equipamentos
	CC4/FG4
	3.0
	1.5


Art. 2º. O provimento do Cargo em Comissão poderá ser feito com pessoas estranhas aos Quadros do Município.
Parágrafo Único – O provimento da Função Gratificada é privativo do Servidor Público efetivo do Município.
Art. 3º. As atribuições do titular do cargo de provimento em comissão e função gratificada são as constantes no Anexo I desta Lei.
Art. 4º. A idade, escolaridade e carga horária para o cargo em comissão será de acordo com o estabelecido no Anexo I desta Lei, que define as atribuições do cargo.
Art. 5º. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade 00.01 – Unidades Subordinadas  
Projeto/Atividade 2067 – Manutenção das Despesas de Pessoal da obras
Elemento –3190.11.00.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Elemento –3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sagrada Família – RS, aos 05 dias do Mês de Fevereiro de 2026.



MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Flavio Luís Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração

ANEXO I 
CATEGORIA FUNCIONAL: CHEFE DE SEÇÃO DE MECÂNICA E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PADRÃO DE VENCIMENTOS: CC4/FG4
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: Gerenciar todas as atividades relativas ao controle e manutenção de máquinas, equipamentos e veículos da Prefeitura Municipal.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
- Gerenciar as atividades de oficina e de manutenção e do parque de máquinas da Prefeitura;
- Fazer controle de peças e serviços mecânicos na frota da Prefeitura Municipal;
- Fazer pesquisa de mercado para peças, serviços de consertos, óleos combustíveis, óleos lubrificantes, pneus e similares, para orientação do Departamento de Compras;
- Fazer o controle dos veículos, máquinas e equipamentos para verificar se estão sendo utilizados de forma adequada, com zelo e economicidade;
- Fazer a vistoria dos veículos, máquinas e equipamentos envolvidos em sinistro, para os devidos consertos ou encaminhamento ao órgão competente (seguradora); 
- Fazer o recebimento e avaliação de veículos, máquinas e equipamentos novos;
- Outras competências afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - 40 horas semanais

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
   a) IDADE - mínima 18 anos
   b) INSTRUÇÃO – Ser alfabetizado

CONDIÇÕES DE ADMISSÃO:
A investidura no cargo será de livre nomeação e exoneração, a critério do Poder Executivo, tendo como critério a necessidade do serviço, sendo seu provimento através de Cargo em Comissão CC e/ou FG.






PROJETO DE LEI N.º 003/2025, 30 DE JANEIRO DE 2026



J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
			

Submetemos à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a criação do cargo em comissão de Chefe de Seção de Mecânica e Manutenção de Máquinas e Equipamentos do Município, bem como sua respectiva função gratificada, conforme o disposto no art. 20 da Lei Municipal nº 420/2002, que institui o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Município de Sagrada Família.

A presente iniciativa legislativa tem por escopo o aperfeiçoamento da estrutura administrativa, notadamente no tocante à gestão e operacionalização dos serviços de mecânica e manutenção de máquinas, equipamentos e veículos do município. O controle e prevenção da manutenção das máquinas, equipamentos e veículos, tem exigido da Administração Pública Municipal a adoção de medidas de gestão mais eficientes, coordenadas e transparentes.

A criação do cargo proposto justifica-se, portanto, pela necessidade de centralizar a gestão dos serviços de mecânica e manutenção das máquinas, equipamentos e veículos do município, permitindo o planejamento dos serviços, o controle e a fiscalização. 

Por todas essas razões, entendemos que a proposição atende ao interesse público e ao princípio da supremacia da administração pública sobre o interesse particular, além de contribuir para o aprimoramento da prestação de serviços à população.

Diante do exposto, o Poder Executivo submete à apreciação desta Colenda Câmara Municipal o presente Projeto de Lei, solicitando sua aprovação.

Atenciosamente.



ELISETE DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeita Municipal em Exercício

